
 

 REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

PAUTA DOS PROJETOS EM TRAMITAÇÃO  

DATA: 11/06/2025 

HORÁRIO: 16H 

LOCAL: PLENARINHO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

 

PROJETOS DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

 

1. PROJETO DE LEI Nº 65/2025 – INSTITUI O PROGRAMA "NOSSO ABRIGO" NO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

Obs. o programa busca celebrar Termo de Compromisso entre a Prefeitura e pessoas jurídicas interessadas em executar ou manter 

espaços públicos, por meio de adoção, permitindo que, em contrapartida, possam utilizar tais espaços para veiculação de publicidade 

para fins comerciais. 

 

2. PROJETO DE LEI Nº 72/2025 – ACRESCE O §3º AO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.478, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2002, 

QUE AUTORIZA A SAEV - SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VOTUPORANGA A RECEBER DOAÇÃO 

ESPONTÂNEA PARA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, ATRAVÉS DO TALÃO DA CONTA DE 

CONSUMO DE ÁGUA 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

Obs. o projeto permite que a SAEV compartilhe dados dos doadores com a Santa Casa, consoante à LGPD, a fim de possibilitar outras 

campanhas junto aos doadores. 

 

3. PROJETO DE LEI Nº 73/2025 – ALTERA O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 4.936, DE 19 DE ABRIL DE 2011, QUE DISPÕE 

SOBRE A CRIAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO DE ATIVIDADE DELEGADA 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

Obs. o projeto estende a gratificação de atividade delegada aos Policiais Civis, assim como revoga a fixação do valor e a forma de 

pagamento por meio de Decreto.  

EM AGUARDO DE DOCUMENTOS (MINUTA DO CONVÊNIO E IMPACTO FINANCEIRO) 

 

4. PROJETO DE LEI Nº 76/2025 – DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS LEIS Nº 7.205, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024, E N° 

7.206, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024, E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$104.200,00 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

Obs. crédito proveniente de superávit financeiro destinado à Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental correspondente a 

participação no Consórcio Intermunicipal do Noroeste Paulista – CINORP. 

 

5. PROJETO DE LEI Nº 78/2025 – DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART.5º DA LEI Nº 4.985, DE 30 DE AGOSTO DE 2011 

E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

Obs. a pedido do Conselho Municipal de Políticas Culturais, o projeto acrescenta cadeiras para 1 representante da sociedade civil da 

área de audiovisual e cinema e 1 representante do Poder Público da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

 

6. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2025 – ALTERA O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 540, DE 28 DE 

MAIO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

Obs. o projeto cria 2 funções gratificadas para o desempenho de serviços de especiais de inspeção dos serviços de manutenção 

terceirizada da frota de veículos. 

 

7. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 19/2025 – CRIA E EXTINGUE VAGAS, INCLUI ESPECIALIDADES PARA 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE APOIO JURÍDICO, E DE GESTOR DE CONTRATOS E ALTERA OS ANEXOS IV, 

V E XII DA LEI COMPLEMENTAR Nº 214, DE 02 DE JULHO DE 2012 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

Obs. criação de 10 cargos de provimento efetivo de Técnico do Executivo XIV; 15 cargos de provimento efetivo de Técnico em 

Educação VI; 01 cargo de provimento efetivo de Analista do Executivo IX; e 03 cargos de provimento efetivo de Analista do Executivo 

XXI; extinção de 19 cargos de provimento efetivo de Técnico do Executivo XI. 

 

8. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20/2025 – ALTERA OS ARTS. 132, 139 E 143 E ACRESCE O ART. 146-A, TODOS 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 30 DE AGOSTO DE 2011, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

Obs. o projeto busca atualizar e modernizar dispositivos do Estatuto que tratam do controle de frequência e da tramitação de 

requerimentos administrativos dos servidores públicos municipais. 
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PROJETOS DE AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO 

9. SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025 - DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO DA 

CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA EM EVENTOS CULTURAIS E DIVERSÕES PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE 

VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

AUTORIA: NATIELLE GAMA 

APTO A VOTAR 

Obs. o projeto visa obrigar os produtores de eventos a divulgarem a classificação indicativa, consoante ao “Guia Prático” elaborado 

pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

 

10. PROJETO DE LEI Nº 46/2025 – DISPÕE SOBRE A PERMANÊNCIA DO PROFISSIONAL DE FISIOTERAPIA NAS 

MATERNIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

AUTORIA: EMERSON PEREIRA 

APTO A VOTAR 

Obs. o projeto busca assegurar a toda gestante no Município de Votuporanga o direito ao acompanhamento por Fisioterapeuta durante 

todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto, em maternidades, casas de parto e estabelecimentos hospitalares públicos ou 

privados, caso o profissional seja contratado pela gestante, pelo cônjuge/companheiro ou por seus familiares. 

 

11. PROJETO DE LEI Nº 47/2025 – DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CAMPANHA "REPASSE O BEM" E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

AUTORIA: EMERSON PEREIRA 

APTO A VOTAR APÓS CORREÇÕES DA CJR 

EMENDA MODIFICATIVA – ESTABELECE QUE A CAMPANHA SERÁ COORDENADA PELO FUNDO SOCIAL DE 

SOLIDARIADE 

 

12. PROJETO DE LEI Nº 54/2025 – DISPÕE SOBRE A DESTINAÇÃO DE 5% DE MORADIAS POPULARES DE PROGRAMAS 

HABITACIONAIS ÀS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

AUTORIA: CABO RENATO ABDALA, CARLIM DESPACHANTE, DANIEL DAVID, DÉBORA ROMANI, DR. LEANDRO, 

EMERSON PEREIRA, GASPAR, MARCÃO BRAZ, NATIELLE GAMA, OSMAIR LUIZ FERRARI, O WARTÃO, RICARDO 

GONÇALVES DOS SANTOS, SARGENTO MORENO, SÉRGIO ADRIANO PEREIRA E VILMAR DA FARMÁCIA 

COM PARECERES FAVORÁVEIS 

EM AGUARDO DA MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

 

13. PROJETO DE LEI Nº 74/2025 - ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI Nº 2.959, DE 20 DE JUNHO DE 1997 

AUTORIA: O WARTÃO 

Obs. o projeto altera para a partir das 16h até às 22h a horário permitido em dias úteis para ocupação de parte do passeio público 

por churrasqueiras removíveis. 

 

14. PROJETO DE LEI Nº 75/2025 – DISPÕE SOBRE O SEPULTAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS EM SEPULTURAS, 

LÓCULOS, GAVETAS, CARNEIROS OU LOCAL ESPECÍFICO NOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS E PRIVADOS DO MUNICÍPIO 

AUTORIA: EMERSON PEREIRA 

PARECER CONTRÁRIO DA PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

15. PROJETO DE LEI Nº 79/2025 – DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO CEREBRAL PARA 

PREVENÇÃO DE SEQUELAS NEUROLÓGICAS EM BEBÊS NO MUNICÍPIO 

AUTORIA: SARGENTO MORENO 

 

16. PROJETO DE LEI Nº 80/2025 – DISPÕE SOBRE A ATIVIDADE DE VIGILANTE NOTURNO NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

AUTORIA: CABO RENATO ABDALA 

 

17. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2025 – DISPÕE SOBRE O ACRÉSCIMO DO §3º AO ART. 362 DA LEI Nº 1.595, 

DE 10 DE FEVEREIRO DE 1977 – CÓDIGO DE POSTURAS 

AUTORIA: O WARTÃO 

Obs. o projeto busca trazer uma exceção à proibição do art. 362 do nosso Código de Posturas, isto é, com o acréscimo do §3º será 

permitido às quitandas e pequenas mercearia a exposição de suas mercadorias do lado de fora de seus estabelecimentos comerciais, 

desde que obedeçam a requisitos que visam garantir a organização e o bom trânsito público no local. 

 

18. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2025 - DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO INCISO IV DO ART. 152 DA RESOLUÇÃO Nº 

5, DE 8 DE AGOSTO DE 2019 – REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

AUTORIA: DR. LEANDRO E O WARTÃO 

APTO A VOTAR 

Obs. o projeto busca aumentar o número de outorgas de honrarias, isto é, a concessão de título de Cidadão Votuporanguense ou 

insígnia de honra ao mérito de duas para quatro vezes por legislatura para cada vereador. 
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